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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  , de 2023 
(Do Sr. Junio Amaral) 

Requer informações a Exma. Sra. 

Ministra da Saúde, Nísia Trindade, sobre 

o documento de protocolos referentes à 

atenção técnica para prevenção, 

avaliação e conduta nos casos de 

abortamento editado no âmbito do 

Ministério da Saúde. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., conforme o art. 50 da Constituição da 

República, combinado com o art. 115 e 116, ambos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações a 

Ministra da Saúde, Exma. Sra. Nísia Trindade, acerca do manual de protocolos 

referentes à atenção técnica para prevenção, avaliação e conduta nos casos de 

abortamento editado no âmbito do Ministério da Saúde. 

Ainda, em alusão ao dispositivo constitucional mencionado, as 

informações devem ser prestadas de maneira clara e objetiva, sob pena de 

cometimento de crime de responsabilidade.  

Para tanto, requeremos informações a partir dos seguintes 

questionamentos: 

1. A segunda edição do manual de Atenção Técnica para 

Prevenção, Avaliação e Conduta nos Casos de Abortamento foi publicado pelo 

Ministério da Saúde em 20221, contudo, não está disponível ou foi removido do 

 
1 Matéria sobre seu lançamento disponível em: 
https://aps.saude.gov.br/noticia/18856#:~:text=houver%20viabilidade%20fetal.-
,Aten%C3%A7%C3%A3o%20T%C3%A9cnica%20para%20preven%C3%A7%C3%A3o%2C%20avalia%C3%A *C
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sítio eletrônico do ministério citado2. Diante disso, o Ministério da Saúde ainda 

utiliza o documento mencionado como guia voltado para profissionais de saúde, 

com a finalidade ainda de trazer orientações sobre um atendimento de qualidade 

e respeitoso, com abordagens atualizadas sobre acolhimento e atenção 

qualificada? Se não, por quais razões, bem como diante de quais fundamentos 

científicos e de prática clínica?; 

2. Considerando que o Ministério da Saúde não adote mais o 

documento mencionado como guia para profissionais da saúde, qual é o atual 

manual adotado como referência nessa área?; 

3. O Ministério da Saúde pretende reeditar um manual sobre o 

tema? Se sim, quais secretarias, bem como instituições da área médica e 

entidades da sociedade civil, trabalharão em sua edição, bem como quais serão 

os princípios norteadores desse novo documento?; 

4. O Ministério da Saúde orientará profissionais de saúde a 

executarem procedimentos abortivos pela telemedicina?; e 

5. O Ministério da Saúde manterá uma posição de preservação 

da vida e contra o feticídio, principalmente nos casos em que houver viabilidade 

fetal? 

JUSTIFICAÇÃO 

Após intenso debate entre integrantes do Ministério da Saúde, 

especialistas e a própria sociedade, foi lançada em 2022 a segunda edição do 

manual Atenção Técnica para Prevenção, Avaliação e Conduta nos Casos de 

Abortamento, progredindo em diversos aspectos em relação a sua primeira 

edição. 

Tendo como finalidade orientar profissionais da saúde, o 

documento traz orientações sobre um atendimento de qualidade e respeitoso, 

 
7%C3%A3o%20e%20conduta%20nos%20casos%20de,de%20aten%C3%A7%C3%A3o%20cl%C3%ADnica
%20ao%20abortamento. Acesso em 06 mar. 2023. 
2 Publicação consta como indisponível no sítio eletrônico 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_avaliacao_conduta_abortamento_2ed.pdf. 
Acesso em 06 mar. 2023. *C
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com abordagens atualizadas envolvendo o acolhimento e atenção qualificada 

referentes ao abortamento. 

Para tanto, o Ministério da Saúde, à época, atendeu a pedidos 

da Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia, assim 

como do Conselho Federal de Medicina, após a realização de audiências 

públicas, demonstrando o caráter científico e respeitoso com as posições de 

especialistas e profissionais da área. 

Assim, o material progrediu em determinados pontos, como a 

não recomendação da realização do abortamento por telemedicina, de maneira 

que nestes casos o procedimento deve ser realizado presencialmente por um 

médico no ambiente hospitalar. Ainda, o documento passou a apresentar a 

definição de gestão não evolutiva, incluiu novos tópicos sobre acolhimento e 

orientação à qualidade e humanizada às mulheres em situação de abortamento, 

atualizou os dados referentes a gravidez na adolescência e também passou a 

não recomendar o feticídio, principalmente nos casos em que houver viabilidade 

fetal. 

Diante de toda essa perspectiva trazida pelo documento citado, 

além de avanços conjuntos no âmbito jurídico, como o Procedimento de 

Justificação e Autorização do Aborto Provocado, temerariamente revogado pela 

atual gestão do Ministério da Saúde, se verifica toda a robustez desse guia que 

se consolidou como referência, com evidências e abordagens atuais, no campo 

da saúde, social e jurídico. 

Ante todo o exposto, se faz necessário os esclarecimentos e 

suas devidas fundamentações acerca das questões elencadas no presente 

requerimento acerca do documento de atenção técnica nos casos de 

abortamento. 

Sala das Sessões, em    de    de 2023. 

Deputado JUNIO AMARAL – PL/MG 
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